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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2114/2020 

 

 

                            Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2023. 

 

Processo n° 0899096-44.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                               .  

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

à terapia renal substitutiva (hemodiálise). 

 

I – RELATÓRIO  

1.  Segundo documento expedido pelo Instituto Nacional do Câncer 

(INCA) emitido em 06 de junho de 2023 (Num. 69659926 - Pág. 1 e 2), pelo médico                      

-                                                                                       , onde informa ser a Autora de 

54 anos, portadora Neoplasia Maligna de Colo Uterino EC IIIB, em 

acompanhamento pela Unidade desde 12 de novembro de 2020. Realizou 

radioterapia, quimioterapia e braquiterapia até julho de 2021. Foi submetida à 

exenteração pélvica total em junho de 2022 por recidiva tumoral. Em uso permanente 

de fraldas, bolsa de colostomia e bolsa coletora de urostomia a Bricker. Também 

evoluiu com obstrução ureteral bilateral por sequela pós-radioterapia, com 

hidronefrose bilateral, necessitando de nefrostomia bilateral, com progressão para 

insuficiência dialítica. Atualmente aguarda regulação clínica de diálise para 

programação de desospitalização. Foi informada a Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10) C53.9 – Neoplasia Malígna de Colo de Útero não especificado e N18 – 

Insuficiência Renal Crônica.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 
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1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, 

informação e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 

2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892 de 19 de julho de 2019, pactua as referências 

da Rede de Alta Complexidade Oncológica no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 
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em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior para 28/02/2016. 

11.  O Anexo XXXIII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de Doença Renal, a ser 

implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

12.  A Seção I, do Capítulo III, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, define os critérios para a organização da linha de 

cuidado da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e institui incentivo financeiro de 

custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico. 

13.  A Deliberação CIB-RJ nº 0690 de 16 de julho de 2009 aprova a Rede de 

Terapia Renal (TRS) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

14.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, 

podendo espalhar-se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de 

tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos 

de câncer correspondem aos vários tipos de células do corpo. Por exemplo, existem diversos 
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tipos de câncer de pele porque a pele é formada de mais de um tipo de célula. Se o câncer 

tem início em tecidos epiteliais como pele ou mucosas ele é denominado carcinoma1. 

2.  O câncer do colo do útero ou (neoplasia maligna do colo do útero), 

também chamado de cervical, é causado pela infecção persistente por alguns tipos 

(chamados oncogênicos) do Papilomavírus Humano - HPV. A infecção genital por este vírus 

é muito frequente e não causa doença na maioria das vezes. Entretanto, em alguns casos, 

podem ocorrer alterações celulares que poderão evoluir para o câncer. Estas alterações das 

células são descobertas facilmente no exame preventivo (conhecido também como 

Papanicolau), e são curáveis na quase totalidade dos casos. Por isso é importante a realização 

periódica deste exame. É o terceiro tumor mais frequente na população feminina, atrás do 

câncer de mama e do colorretal, e a quarta causa de morte de mulheres por câncer no Brasil. 

Prova de que o país avançou na sua capacidade de realizar diagnóstico precoce é que na 

década de 1990, 70% dos casos diagnosticados eram da doença invasiva, ou seja: o estágio 

mais agressivo da doença. Atualmente 44% dos casos são de lesão precursora do câncer, 

chamada in situ (lesão localizada)2. 

3.  A Insuficiência Renal Crônica (IRC) leva a alterações no metabolismo 

ósseo, com progressão destas alterações com o declínio da função renal. Os níveis de cálcio e 

fósforo e de seus hormônios reguladores, hormônio da paratireoide (PTH) e calcitriol, são 

alterados por múltiplos fatores, mas principalmente pela diminuição da eliminação renal do 

fósforo com consequente hiperfosfatemia, pela diminuição da produção do calcitriol pelo rim 

e pela hipocalcemia resultante destes dois processos. Além destas, ocorre também resistência 

ao PTH no rim e em tecidos periféricos, Hiperparatireoidismo Secundário e Terciário e 

alterações na degradação do PTH. O resultado final destas alterações é um padrão 

laboratorial que compreende hipocalcemia, hiperfosfatemia (levando a um aumento do 

produto cálcio-fósforo) e elevação do PTH (Hiperparatireoidismo Secundário)3. 

 

DO PLEITO 

1. A hemodiálise (HD) é um procedimento dialítico, que remove os solutos 

acumulados, o excesso de água e restabelece a homeostase eletrolítica e ácido-básico do 

organismo, mediante o uso de uma máquina, na qual a filtração do sangue é feita por um rim 

artificial (dialisador ou capilar), fora do organismo. Para a realização da HD é necessário um 

acesso vascular, que pode ser temporário ou permanente. Os acessos permanentes podem ser: 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: 
<http://www1.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=322>. Acesso em: 12 set. 2023. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Controle do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: < 
https://www.inca.gov.br/controle-do-cancer-do-colo-do-utero/conceito-e-magnitude >. Acesso em: 12 set. 2023. 
3MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria SAS/MS nº 69, de 11 de fevereiro de 2010. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas para a Osteodistrofia Renal. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/fevereiro/07/pcdt-

osteodistrofia-renal-2010.pdf>. Acesso em: 12 set 2023. 
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a fístula arteriovenosa (FAV), que é a anastomose entre uma artéria e uma veia, e o enxerto 

que consiste na interligação da artéria com a veia por meio de um enxerto autólogo (veia 

safena), o enxerto artificial (PTFE) heterólogo (bovino), e o cateter temporário duplo lúmen 

permanente. O acesso temporário mais utilizado é o cateter de duplo lúmen, usado em 

pacientes com lesão renal aguda, doença renal crônica sem acesso disponível para confecção 

da FAV, nas hemodiálises urgentes, e quando se perde o acesso definitivo (FAV) ou se 

aguarda a maturação do mesmo4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de pós-tratamento cirúrgico, 

radioterápico e quimioterápico de neoplasia maligna do colo do útero que evoluiu para 

Insuficiência Renal Dialítica (Num. 69659926 - Pág. 1 e 2), solicitando terapia renal 

substitutiva (hemodiálise).  

2.  Informa-se que a hemodiálise está indicada ao quadro clínico da Autora – 

neoplasia maligna do colo do útero. Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) 

(03.05.01.010-7).  

 3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

4.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

5.  O ingresso dos usuários nas Unidades que ofertam os serviços do SUS, 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de 

Regulação que organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde5. 

                                            
4 FERNANDES, E. F. S. et al. Fístula arteriovenosa: autocuidado em pacientes com doença renal crônica.  Medicina, Ribeirão 

Preto, v. 46, n. 4, p. 424-428, 2013. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2013/vol46n4/AO_F%EDstula%20arteriovenos-

autocuidado%20em%20pacientes%20com%20doen%E7a%20renal%20cr%F4nica.pdf>. Acesso em: 12 set 2023.  
5BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso 

em: 12 set. 2023. 
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6. Cabe ainda ressaltar que a Autora se encontra internada em uma Unidade de 

Alta Complexidade, cabendo a esta a responsabilidade de encaminhamento para 

Procedimentos que se fizerem necessários à Autora.  

7.            No que tange ao hospital de destino pleiteado para a realização de 

hemodiálise da Autora, cabe esclarecer que o fornecimento de informações acerca da 

indicação às instituições específicas, não consta no escopo de atuação deste Núcleo, 

considerando que o acesso aos serviços habilitados ocorre com a inserção da demanda junto 

ao sistema de regulação, sendo este o responsável pela regulação das vagas nas unidades de 

saúde cadastradas no CNES, sob a modalidade de serviços especializados. 

             É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 
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